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A cidadania da União Europeia: 
estatuto e implicações jurídico-políticas

Susana Sardinha Monteiro 19

Resumo
Quando em 1992 foi instituída a Cidadania da União, os nacionais dos Estados membros
passaram a ser beneficiários de um conjunto de direitos previstos no Tratado da Comu-
nidade Europeia (TCE). A consagração do estatuto da cidadania da União mudou o para-
digma dos direitos das pessoas, da então CEE (Comunidade Económica Europeia), de
direitos de conteúdo economicista para direitos de cidadania, com expressão no domínio
central de qualquer cidadania, o político. 
Este é o tema central do presente trabalho: analisar o conceito da cidadania da União, o
seu passado e as perspetivas de futuro. Para tal iniciamos com um breve enquadramento
histórico dos antecedentes para a constitucionalização da cidadania da União, fazendo
uma evolução da Europa económica para a Europa social e política, bem como do con-
ceito Europa dos cidadãos e das iniciativas levadas a cabo para a implementar. De se -
guida, procedemos à análise do conceito de cidadania da União Europeia que depende
da nacionalidade dos Estados, bem como do respetivo conteúdo material – ou seja, dos
seus direitos e deveres ‒ numa perspetiva evolutiva, desde a sua criação até à atualidade.
Apresentamos, também, uma visão alargada e abrangente deste estatuto, pelo que não
nos limitamos a analisar os direitos que, formal e estruturalmente estão incluídos na Parte
II do Tratado de Funcionamento da União Europeia (TFUE), mas todos os de que são
beneficiários.
Concluímos com uma referência às implicações e consequências jurídico-políticas da con-
sagração da cidadania da União, assim como da necessidade de desenvolver um novo
conceito de cidadania: informada, participativa e ativa. 

Palavras-chave: Cidadania da União Europeia; Europa dos cidadãos; Implicações jurí-
dico-políticas; Cidadania ativa.

1. OS ANTECEDENTES DA “CONSTITUCIONALIZAÇÃO” 
DA CIDADANIA DA UNIÃO 

Fiel à inspiração pragmática de um dos país fundadores das Comunidades
Eu ropeias, Jean Monnet, para quem a Europa não deveria ser “feita de uma vez

19 susana.monteiro@ipleiria.pt; ESECS|IPLEIRIA; IJP-IPLeiria – Instituto Jurídico Portucalense;
Escola Superior de Educação e Ciências Sociais do Politécnico de Leiria; Campus 1 ‒ Rua Dr. João
Soares Apartado 4045 2411-901 Leiria – Portugal
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nem por via de uma construção de conjunto: [mas antes por via] de realizações
concretas que criam em primeiro lugar, uma solidariedade de facto”, (1986,
p.265) o Tratado de Roma fez das quatro liberdades fundamentais – bens, pes-
soas, serviços e capitais - indispensáveis à criação de uma união aduaneira e de
um mercado comum, os fundamentos da Comunidade. Tratava-se de liberdades
económicas, e as políticas que as secundavam eram também políticas económi-
cas. Mas cedo se colocou o problema de considerar as implicações jurídicas da
construção europeia, mesmo no que diz respeito à salvaguarda dos direitos fun-
damentais dos indivíduos.

Ainda que dominada pelo económico, a instituição das Comunidades Euro-
peias, teve como consequência natural o reforço da posição jurídica dos cidadãos
que até então eram titulares de direitos face às ordens jurídicas nacionais. Tal
decorre do facto de a esses direitos se terem acrescentado outros, embora de
natureza económica e social, tal como a entidade que os atribuía. 

A primeira das liberdades fundamentais a ser regulada no texto do Tratado
era, aliás, a da livre circulação de mercadorias, o que fazia, antes de mais, da
Comunidade um importante bloco comercial em formação, baseado nas regras
das uniões aduaneiras. Mesmo a livre circulação de pessoas era entendida como
uma liberdade económica, traduzida essencialmente como mobilidade de um
elemento de produção, ainda que do fator humano de produção. Era ao Homo
Economicus que eram atribuídos os direitos previstos nos Tratados. A livre circu-
lação de pessoas, ou melhor, de trabalhadores, era entendida como um meio
para atingir um fim, o da expansão económica e do desenvolvimento da capaci-
dade produtiva dos Estados e das Comunidades.

Não podemos, no entanto, escamotear que o político sempre foi um prius,
facilmente percetível pelos objetivos que presidiram a construção do projeto
europeu. Logo no preâmbulo do Tratado de Roma se previa como desígnio
desta nova entidade o estabelecimento de uma “união cada vez mais estreita
entre os povos da Europa”. O vetor económico foi – apenas – um meio para atin-
gir o político. O económico e o político eram, e são, “duas faces de uma mesma
moeda”, sendo inegável que a criação e o desenvolvimento da integração econó-
mica tinham uma forte dimensão política.

Mas ainda que a integração europeia tenha sido inicialmente marcadamente
económica, foi evoluindo no sentido do progressivo reforço da dimensão social
e política. A ideia dos pais fundadores era clara: começar pela economia para
chegar mais longe, sobretudo para chegar às pessoas. Basta para tal atentarmos
nas palavras proferidas, em abril de 1952, em Washington, por Jean Monnet
“nous ne coalisons pas des États, nous unissons des hommes” (1986, p.9).

Por outras palavras, a Europa dos cidadãos estava presente em gérmen
aquando da criação das Comunidades. Faltava apenas executá-la dando-lhe a
necessária forma política. 

Ainda que seja difícil situar no tempo a cristalização deste projeto, temos
que destacar o impulso dado na Cimeira de Paris de 1974 20 tendo o Relatório

20 Sommet de Paris des 9 et 10 décembre, in Bull. CE, 12/74.
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Tindemans de 1976 21 recomendado um reforço dos direitos do cidadão europeu.
Mas se a eleição do Parlamento Europeu por sufrágio universal direto, realizada
a 7 e 10 de Junho de 1979, constitui um verdadeiro ponto de viragem, foi apenas
no Conselho Europeu de Fointainebleau 22 que foi criado um Comité ad hoc pre-
sidido por M. Adonnino para se dedicar ao estudo da questão da identidade e
da cidadania da União. Este último conceito aparece profundamente ligado à de
uma Europa criadora de direitos para os cidadãos, que se acrescentam àqueles
que decorrem da sua condição de nacionais de um determinado Estado
membro. 

Tudo se desenvolveu bastante depressa no sentido da execução do projeto
da Europa dos cidadãos, constituindo o mercado interno instituído pelo Ato
Único Europeu (AUE) de 1987 e calendarizado para 1992, um forte elemento
dinamizador. O estabelecimento do mercado interno, que compreendia a elimi-
nação das fronteiras internas, no qual a livre circulação de mercadorias, pessoas,
serviços e capitais é assegurada (art.º. 8.º ‒ A do Tratado da CEE), obrigou a
repensar em novos termos ‒ não exclusivamente económicos ‒ os problemas da
livre circulação de pessoas ou o direito de residência dos nacionais comunitários. 

Os objetivos políticos e de criação de uma Europa dos cidadãos, estavam
desde logo previstos no Tratado, só que faltava a definição precisa do objetivo e
dos meios institucionais para, de forma progressiva, os concretizar. O juiz comu-
nitário, por um lado, e o legislador de direito derivado, por outro, desempenha-
ram um importante papel no sentido de trazer a pessoa para o centro da cons-
trução europeia e assim impulsionar o processo designado de personalização ou
humanização das Comunidades, aproximando os direitos consagrados no Tra-
tado do paradigma dos direitos típicos da cidadania nacional. As próprias liber-
dades de circulação de trabalhadores e de prestação de serviços consagradas
logo no início pelo Tratado de Roma, assumiram em embrião, o carácter de ver-
dadeiros direitos fundamentais de liberdade de comércio e de indústria e de
livre escolha da profissão e do tipo de trabalho.

2. O TRATADO DE MAASTRICHT: 
A MUDANÇA DE PARADIGMA DO CIDADÃO EUROPEU

Mas é em, e com Maastricht, que se verifica uma mudança do paradigma da
Comunidade Económica Europeia (CEE), que perdeu o qualificativo de Econó-
mica, passando a ser simplesmente europeia e com a introdução expressa de
objetivos políticos, ainda que, a então recém-criada União Europeia (UE), manti-
vesse um cunho predominantemente económico. Assim, ao mesmo tempo e pela
mesma porta, a Comunidade reforçava a sua vertente económica e fazia expres-
samente a sua entrada no domínio da política. Relembramos a este propósito, as

21 Relatório Tindemans, in Bull. CEE, Suppl. 1/76.
22 Conclusões do Conselho Europeu de Fointainebleau in Bull. CEE, Suppl. 6-1984.
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sempre sábias palavras do saudoso Professor Lucas Pires de acordo com as quais
“[a] revisão feita em Maastricht vem confirmar e ampliar o peso do poder polí-
tico próprio e até originário da Comunidade. (…) O tabu da Comunidade “polí-
tica” ficou para trás, e isto pode criar um novo espírito e um novo horizonte, embora
ainda embrionários. É que as competências políticas, dado o seu carácter mais
geral e mais estruturante, não são como as outras. Em princípio eram aliás apa-
nágio e privilégio do Estado. (…) Agora adquire competências políticas, sem
perder as restantes”. (1994, pp.152-155)

Temos então uma nova entidade, designada de União, com objetivos e di -
mensão política e de entre esses objetivos destacamos “o reforço da defesa dos
direitos e dos interesses dos nacionais dos seus Estados membros, mediante a
instituição da cidadania da União”. 

Foi assim, com Maastricht, que a problemática da cidadania foi colocada
numa perspetiva diferente: o cidadão deixou de ser apenas visto como o benefi-
ciário indireto da integração económica, tornando-se um elemento essencial da
construção europeia. 

A “constitucionalização” da cidadania da União representa uma mudança
no centro de gravidade de certos direitos de carácter público do homem euro-
peu, e não já do homo economicus, do operador económico, elevando-o, assim, ao
status de um verdadeiro cidadão europeu. 

3. A “CONSTITUCIONALIZAÇÃO” DA CIDADANIA DA UNIÃO EUROPEIA

Não obstante a cidadania da União figurar entre os objetivos da União, apa-
recia desenvolvida na Parte II do Título I das disposições do Tratado da Comu-
nidade Europeia (TCE), em seis disposições, numeradas do art.º 8.º ao art.º. 8.º
e). No primeiro instituía-se a cidadania da União e nos restantes consagrava-se o
conteúdo do estatuto instituído, com a previsão dos respetivos direitos, a saber:
livre circulação e residência; participação política nas eleições municipais e para
o Parlamento Europeu; petição ao Parlamento Europeu (PE) e recuso ao Prove-
dor de Justiça; proteção diplomática e consular. A última das referidas disposi-
ções atestava a natureza dinâmica da cidadania da União. 

Hoje e após as alterações introduzidas pelos sucessivos atos de revisão dos
Tratados, sendo o último o Tratado de Lisboa, a Cidadania da União consta da
Parte II do Tratado de Funcionamento da União Europeia (TFUE), relativo à
“[n]ão discriminação e Cidadania da União”. Dos oito artigos aí incluídos, dois
referem-se ao princípio da não discriminação (um, em razão da nacionalidade e
outro. de alcance mais alargado) e os outros seis à cidadania da União. Nestes
po demos distinguir três núcleos: o primeiro formado pelo art.º 20 do TFUE, que
se destina a instituir a cidadania da União, definindo quem são os seus titulares
e que, após as alterações do Tratado de Lisboa, enumera em lista os direitos que
lhe assistem; o segundo, que inclui as regras constantes dos arts. 21.º a 24.º, for-
nece o conteúdo e alcance da categoria instituída, ao desenvolver o enunciado



88 Humanismo, Direitos Humanos e Cidadania Global

dos direitos ligados à condição de cidadão; e, finalmente, o art.º. 25.º que estabe-
lece o mecanismo de evolução, da progressiva aquisição de direitos. 

Na primeira disposição relativa a este estatuto (atual art.º. 20.º do TFUE)
enuncia-se “[é] instituída a cidadania da União”. 

Foi nestes termos que, em Maastricht se introduziu o conceito. De seguida
fez-se depender a cidadania da nacionalidade ao estabelecer que [é] cidadão da
União qualquer pessoa que tenha a nacionalidade de um Estado membro”.
Daqui deriva o princípio base, de acordo com o qual, qualquer nacional de um
Estado membro é cidadão da União. 

3.1. A cidadania da União Europeia e a dependência 
da nacionalidade estadual: implicações

O termo cidadania e em particular o da cidadania da União (Europeia)
passou, a partir de Maastricht, a fazer parte do léxico europeu. Contudo, esta
cidadania é bem diversa daquela que nos habituámos a reconhecer - a cidadania
das entidades estaduais. Começa por ser limitada na sua definição, uma vez que
os redatores dos Tratados fizeram depender o benefício deste estatuto da nacio-
nalidade estadual. É por uma soma e não uma subtração às cidadanias nacionais
que se caracteriza o estatuto dos cidadãos da União. Os direitos previstos nos
Tratados somam-se, naturalmente, aos das constituições nacionais Este estatuto
de sobreposição face à cidadania nacional foi formalmente reconhecido com o
Tratado de Amesterdão que aditou o caráter “complementar” e não substitutivo
da cidadania nacional 23. Entendemos que esta precisão ainda que desnecessária
e redundante, teve um significado político claro de compromisso semântico para
satisfazer as críticas e objeções dos adversários da criação de uma União federal,
que se opunham com mais veemência à cidadania europeia, dadas as suas impli-
cações políticas e ideológicas. O Tratado de Lisboa alterou ligeiramente a reda-
ção da referida disposição, especificando que “[a] cidadania da União acresce à
cidadania nacional e não a substitui” 24 (art.º 20.º do TFUE). 

Trata-se, desde logo, de um estatuto limitado ou, como defende Moura
Ramos “(…) um estatuto muito frágil e que não pretende substituí-lo, [à cidada-
nia nacional] antes se lhe vindo a sobrepor. Tal fragilidade traduz-se logo na sua
falta de autonomia em relação à nacionalidade dos Estados membros, uma vez
que aquela é definida por referência a estas, não intervindo deste modo a União,
na determinação do círculo dos beneficiários do estatuto que cria, o que não
pode deixar de se repercutir na natureza jurídica que lhe venha a ser reconhe-
cida” (1994, p.357). Esta falta de autonomia face à nacionalidade estadual é
também demonstrada pela consagração da regra do tratamento nacional. Trata
se, portanto, de uma cidadania reflexa e não de um verdadeiro vínculo jurídico
político entre o indivíduo e a União.

23 Art. 17.º, n.º 1 do TCE, atual art. 20.º TFUE.
24 Na redação atual constante do art. 20.º TFUE refere-se que a cidadania da União acresce à

cidadania nacional, substituindo a anterior referência a que a cidadania da União é complementar
da cidadania nacional.
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Na verdade, enquanto a cidadania nacional implica a existência de uma rela-
ção exclusiva com o Estado que a atribui e relativamente ao qual são exercidos os
respetivos direitos, o mesmo não sucede com a cidadania da União, onde não se
verifica essa relação direta e imediata, mas antes indireta e mediata, na me dida em
que o seu estatuto legal, enquanto cidadãos da União, depende da nacionalidade
de um Estado. A nacionalidade é o elemento central para atribuição da cidadania
da União, continuando a competir a cada Estado membro regular as condições de
aquisição e de perda da nacionalidade. Ainda que o Tratado consagre certos direi-
tos da cidadania, não define ele próprio diretamente os pressupostos para aquisi-
ção ou perda da nacionalidade e consequentemente de tais direitos. 

Esta dependência face à nacionalidade estadual sublinha e atesta o relevo
dos Estados na Construção da União e é fonte de importantes consequências
pois, se por um lado é um importante fator de união, coesão, integração numa
única entidade, de todos aqueles que por serem nacionais passam automatica-
mente a ser cidadãos da União e assim a beneficiar de um conjunto de direitos
que acresce aos de que já são beneficiários, enquanto nacionais do seu Estado e
por esta razão um importante fator de implementação dum sentimento de iden-
tidade comum ‒ ainda que este sentimento não se decrete por imposição legal,
mas resulte antes da sua interiorização por parte dos cidadãos! Constitui, tam -
bém, um importante fator de exclusão, deixando de fora deste estatuto e de
(alguns) dos seus direitos todos aqueles que não têm esse vínculo com um dos –
ainda – 28 Estados membros que compõem a União. 

Mas com Maastricht, o termo cidadania não só foi integrado no léxico euro-
peu, como assumiu novos contornos, na medida em que alterou, para sempre, o
significado da palavra “estrangeiro”, quando entendida no contexto da União.
A palavra estrangeiro passou a referir-se, apenas, aos cidadãos nacionais de Es -
tados terceiros, com todas as implicações jurídico políticas que daí decorrem,
nomeadamente em termos de política de imigração e de asilo. Contudo, a União,
enquanto organização de Direito que desde cedo assumiu a preocupação do 
respeito pelos direitos fundamentais no seu próprio espaço, assim como além-
-fronteiras, não pode ser uma entidade “cega” e deixar de assumir, reconhecer e
valorizar a importância e o contributo desses estrangeiros para a vida e desen-
volvimento social, económico e cultural da União. Daí a consagração de um
regime de proteção e integração desses estrangeiros, nacionais de Estados ter-
ceiros e residentes de longa duração, no espaço geográfico da União 25. 

3.2. O estatuto da cidadania da União: os direitos e a (ausência) de deveres

O atual art.º. 20.º do TFUE após a definição de cidadão da União acrescenta
no n.º 2 do mesmo artigo que “[o]s cidadãos da União gozam dos direitos e estão

25 De entre os atos adotados relativos à integração dos estrangeiros, destacamos a Diretiva
2003/109/CE do Conselho de 25 de novembro de 2003 que consagra um estatuto próprio e específico
para os residentes de longa duração na UE (in JO – L, de 23 de janeiro de 2004)
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sujeitos aos deveres previstos nos Tratados”. Importa, então, analisar quais os
direitos e deveres – como qualquer cidadania, esta também implica uns e outros
– garantidos pelos Tratados e que integram o referido estatuto.

A primeira disposição (atual art. 21.º do TFUE) reconhece a qualquer cida-
dão da União “o direito de circular e permanecer livremente no território dos Es -
tados membros, sem prejuízo das limitações e condições previstas nos Tratados
e nas disposições adoptadas em sua aplicação”. Tem este artigo por função
essencial (re)afirmar o direito de livre circulação e permanência no território dos
Estados membros dos cidadãos da União. Na verdade, este pouco acrescenta ao
até então consagrado, sendo antes de mais a consagração do acquis communau-
taire. A livre circulação de pessoas não aparecia como um fim em si mesma, mas
antes como ligação ao exercício de uma atividade económica. Contudo, o seu
exercício foi sendo progressivamente generalizado, de forma a aplicar-se ao ci -
dadão qua tale e não apenas aos agentes económicos. Na verdade, o TUE consa-
grou constitucionalmente a evolução levada a cabo pelo legislador e pelo juiz
comunitário. Ou seja, efetuou a elevação do plano do direito derivado para o ori-
ginário, situação que não pode deixar de ser realçada e de efeitos não negligen-
ciáveis. Assim, o direito de livre circulação e residência deixou de estar depen-
dente do preenchimento de determinados pressupostos de natureza económica,
para adquirir a plena autonomia de um direito fundamental da cidadania.

A proteção diplomática e consular prevista no atual art. 23.º do TFUE, enun-
cia o direito dos cidadãos da União beneficiarem, “no território de países tercei-
ros em que o Estado membro de que é nacional não se encontre representado, de
proteção por parte das autoridades diplomáticas e consulares de qualquer Es -
tado membro, nas mesmas condições que os nacionais desse Estado”. Esta dis-
posição consagra a vertente internacional da cidadania da União. Projeta para o
exterior uma nova imagem da integração europeia em torno da cidadania da
União e, para o interior, expressa uma preocupação pelos direitos dos cidadãos
da União, reforçando o sentimento de identificação da e para com a União. Este
não é, contudo, verdadeiramente um direito a exercer face à União, ou sequer no
interior da União, embora resulte do estatuto desta. O que se trata, efetivamente,
é de prover à proteção de um cidadão da União no território de um país terceiro,
quando aquele de que é nacional não se encontre aí representado. Trata-se de
uma proteção diplomática substitutiva ou delegada: o Tratado prevê, apenas, a
possibilidade de o cidadão da União ser protegido não por esta – a União – ou
pelos Estados membros em conjunto, mas sim por um qualquer Estado membro.

Como a noção de cidadania implica a possibilidade de se fazer ouvir na
defesa dos respetivos direitos e interesses legítimos, foi expressamente consa-
grado, em Maastricht, o direito de petição ao PE e de recurso ao Provedor de Jus-
tiça. Atualmente consagrados no art. 24.º do TFUE, estes mecanismos de partici-
pação política não eleitoral ou de proteção não jurisdicional dos direitos dos
cidadãos, vieram reforçar as competências do órgão parlamentar europeu e pro-
curaram dar resposta às reivindicações de maior legitimidade democrática,
maior eficácia e maior transparência institucional das Comunidades e da União.
Reforçaram a participação política e cívica dos cidadãos no sistema institucional
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da União, no funcionamento e aperfeiçoamento das instituições e órgãos da
União. Constituem um importante reforço da ligação dos cidadãos da União,
cujo substractum pessoal constituem e um corolário do princípio do respeito, por
parte da União, das identidades nacionais dos Estados membros.

Destes dois mecanismos apenas o recurso ao Provedor de Justiça pode ser
considerado uma novidade na ordem jurídica da União, uma vez que o direito
de petição há muito que estava previsto no Regimento Interno da instituição
parlamentar, apoiando-se numa prática bem estabelecida e substancial (à seme-
lhança de outra forma de petição, ainda que não inserida estruturalmente nas
disposições da Cidadania da União, a saber, o direito de queixa à Comissão,
dotado de um claro objetivo de proteção dos direitos dos cidadãos). 

A principal novidade do estatuto da cidadania da União traduziu-se na con-
sagração dos direitos de participação política, direitos esses que lhes são reco-
nhecidos em função dessa qualidade (art. 22.º do TFUE). Trata-se do direito de
qualquer cidadão, residente num Estado membro que não o da sua nacionali-
dade, de eleger e ser eleito, quer nas eleições municipais quer nas eleições para o
Parlamento Europeu, nas mesmas condições que os respetivos nacionais. Assim,
se o alcance inovador do direito de livre circulação e residência é bastante ques-
tionável, o mesmo não se pode dizer dos direitos de participação política strictu
sensu. 

Ainda que objeto de muitas críticas pelo carácter limitado – eleições muni-
cipais e europeias e restritivo – com a admissibilidade de exceções - a sua consa-
gração traduziu o grau de participação política que é reconhecido aos cidadãos
em função dessa mesma qualidade 26. Estes direitos, cada um de sua forma, re -
forçam o sentimento de integração do cidadão da União na comunidade esta-
dual em que se inserem pela residência (quanto às eleições municipais), e facili-
tam a sua intervenção na vida própria da União (de forma mediata por via de
ação do Parlamento Europeu, no caso das eleições para essa instituição). 

Quanto à participação nas eleições municipais assiste-se à refração direta da
ci dadania da União sobre a organização política interna dos Estados, que os
obriga a reconhecer aos nacionais dos Estados membros, o direito de participa-
ção política que se traduz na possibilidade de votar e ser eleito nas eleições mu -
nicipais e desta forma participar na respetiva política nacional, ainda que apenas
no plano municipal, quando aí são residentes. Apesar da consagração deste
direito representar uma novidade, refere-se apenas às eleições municipais, ou
seja, ao nível inferior das coletividades locais, continuando os Estados a ser com-

26 Estes direitos de participação política não são semelhantes aos que este conceito engloba no
plano estadual. Não se inclui neste estatuto o direito de eleger e ser eleito para os órgãos de sobera-
nia de um Estado membro de que se não é nacional. Não se inclui neste estatuto a participação nas
eleições que mais diretamente afetam a vida política nacional e consequentemente a sua participação
no processo de integração. A atribuição destes direitos aos cidadãos da União seria um forte compo-
nente dessa cidadania, contudo não é de esperar que os Estados o façam, dada a sua intrínseca
relação com a soberania nacional. Sendo a soberania apanágio do Estado nacional, o seu exercício
pela via eleitoral continua e continuará certamente por muito tempo, a ser considerado uma pre-
rrogativa ligada à qualidade de nacional de um Estado membro.
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petentes na definição das regras para os restantes atos eleitorais, regionais e
nacionais. 

No tocante às eleições europeias, a inovação surge como a supressão de
uma “anomalia”. Dificilmente se concebe como é que o direito de voto e de ele-
gibilidade para o PE, instituição europeia que representa “os povos dos Estados
reunidos na Comunidade”, ou com a redação atual “os cidadãos da União”,
podia ser reservada por um Estado aos seus próprios nacionais. Assim, a própria
natureza do PE, impunha o reconhecimento deste direito.

Um dos elementos caracterizadores do estatuto da cidadania da União é
precisamente o do seu carácter evolutivo. Ou seja, o TUE forneceu a base consti-
tucional de um estatuto embrionário, dinâmico, cujo critério jurídico de defini-
ção ainda não se identifica com o vínculo entre o indivíduo e um poder institu-
cionalizado e soberano. Mas apesar deste elemento identificador, a verdade é
que desde a sua consagração em 1993, poucas foram as alterações, os aprofun-
damentos introduzidos neste estatuto. 

Não obstante, com o Tratado de Amesterdão, incluiu-se um novo direito de
petição, a saber, o dos cidadãos se dirigirem a uma instituição, órgão ou orga-
nismo da União e obterem uma resposta redigida na mesma língua (atualmente
previsto no art. 24.º do TFUE). Com a consagração deste direito visou-se aumen-
tar a transparência da União, ou melhor, do funcionamento das suas instituições,
que aparecem ainda como uma realidade distante e incompreensível aos olhos
dos cidadãos. Traduz a vontade de tornar a União uma realidade mais próxima
dos cidadãos, estabelecendo-se uma relação direta entre administração e admi-
nistrados, claramente reforçada pelo uso da respetiva língua nacional - elemento
essencial da identidade nacional e europeia. 

Para além deste, e ainda em Amesterdão, (embora já não integrado sistema-
ticamente nas disposições relativas à cidadania) foi consagrado e atribuído aos
cidadãos da União, o direito de acesso aos documentos das instituições, num
claro reforço de transparência, abertura e aproximação dos cidadãos à entidade
a que pertencem (atualmente previsto no art. 15.º do TFUE, anterior art. 255.º do
TCE). 

Mais tarde, com o Tratado de Lisboa, foi consagrado no art. 24.º do TFUE, o
direito de iniciativa de cidadania, visando atribuir um papel mais ativo aos cida-
dãos na vida e no desenvolvimento da União 27 Trata-se de um direito de pro-
posta e não de um instrumento jurídico de contestação, visando conferir uma
nova dimensão à democracia europeia. Mais do que um instrumento de partici-
pação democrática, a iniciativa europeia concede aos cidadãos a possibilidade de
participarem ativamente no exercício do poder soberano (supranacional) da
União, através do seu envolvimento direto na apresentação de propostas legis-
lativas, ou pelo menos fazendo saber à Comissão quais os temas que lhe desper-
tam mais interesse. 

27 Regulamento (UE) n.º 211/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de fevereiro de
2011, sobre a iniciativa de cidadania (in JOUE-L 65/1 de 11 de março de 2011).



Susana Sardinha Monteiro 93

Esta inovação acompanha os esforços que conduziram à clarificação da
repartição de competências e à simplificação dos instrumentos jurídicos e que
visam, desde logo, tornar a cidadania da União mais ativa, no quadro de uma
democracia europeia mais participativa, conseguindo assim uma aproximação
democrática entre a União e os seus cidadãos. 

Apesar de se exigir que a iniciativa seja subscrita por um milhão de cida-
dãos, o difícil não é conseguir esse número, mas antes dar execução a uma ini-
ciativa de cidadania, tendo em conta a indiferença e passividade com que os ci -
dadãos estão acostumados a ver, viver e analisar tudo quanto diz respeito à UE. 

Quanto a estes direitos e ainda que todos constituam formas de petição,
nem todos são estranhos à prática institucional europeia, tal como o direito de
acesso aos documentos das instituições; nem todos foram inseridos estrutural-
mente nas disposições relativas à cidadania da União, tal como o direito de
acesso aos documentos das instituições; e à exceção do direito de iniciativa de
cidadania, todos têm um alcance e objetivo limitado.

Por fim e se uma cidadania implica direitos e deveres, também a da União,
no art.º 20.º do TFUE, refere expressamente a existência de deveres. Acaba, con-
tudo, por não enunciar expressamente, nem impor quaisquer deveres, o que
parece traduzir o reconhecimento de que a União não é uma entidade soberana,
que possa impor aos seus cidadãos deveres de soberania

3.3. A cidadania da União: inovação ou simples consolidação?

Retomamos a análise anterior a propósito do carácter frágil e simbólico da
cidadania da União que resulta, também, do seu conteúdo, ou seja, dos direitos
que lhe estão associados, assim como dos seus beneficiários. Assim, para além
da inclusão de alguns (poucos) direitos políticos, que já eram, aliás, reconheci-
dos por alguns Estados membros, antes da entrada em vigor do TUE; outros que
resultavam do acervo comunitário; e outros, que figuravam de algumas legisla-
ções nacionais ou resultavam de práticas nacionais (ou internacionais) ‒ estando
a sua aplicação, em muitos deles, dependente da aplicação do princípio do tra-
tamento nacional ‒ as suas disposições não acrescentaram muito ao adquirido
comunitário pré-Maastricht.

Mais ainda, esta cidadania dá à primeira vista, a impressão de um simples
aglomerado de atributos e direitos de natureza e conteúdo diferente: o direito de
livre circulação e residência (direito de conteúdo essencialmente económico), o
direito de voto e de elegibilidade dos cidadãos da União, nas eleições municipais
e para o Parlamento Europeu no Estado membro da residência   (direitos de con-
teúdo político eleitoral), o direito de proteção diplomática e consular, o direito
de petição ao Parlamento Europeu e o direito de se dirigir ao Provedor de Justiça
(direitos de conteúdo político não eleitoral). 

Tendo em conta o elenco de direitos deste estatuto da cidadania da União é
le gítimo afirmar que Maastricht se situa no meio-termo entre a inovação e a
(simples) consolidação. Maastricht surgiu, assim, como um texto de codificação.
Com a consagração de alguns direitos limitou-se a afirmar, confirmar, constatar
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ou reproduzir o direito já existente, o que sucede particularmente com a livre cir-
culação de pessoas e com o direito de petição ao PE. Noutros domínios impunha
e comportava um efeito criador e inovador com o estabelecimento de regras
novas, nomeadamente a propósito dos direitos próprios de uma cidadania, os
di reitos de participação política. O mesmo carácter inovador estava presente no
direito de recurso ao Provedor de Justiça e naquilo que podemos considerar
como um esboço de proteção diplomática e consular comum. E, não obstante a
na tureza dinâmica do estatuto da cidadania da União e a possibilidade da exten-
são de direitos prevista no Tratado, as alterações introduzidas são limitadas, em
termos de conteúdo e de alcance.

Mas a verdade é que mesmo quando se limitava a confirmar um direito pré-
existente, ao fazê-lo no domínio do direito originário, assumiu uma importância
e significado não negligenciáveis. Maastricht valeu acima de tudo por ter levado
a cabo uma mudança no paradigma do cidadão europeu que deixou de ser,
apenas, aquele dotado de amplos direitos económicos e sociais, ligados origina-
riamente ao exercício de uma atividade económica, presente, passada ou futura,
para passar também a ser aquele que dispõe de direitos de conotação política, de
direitos de cidadania, agora reconhecidos no plano europeu. Mas, acima de
tudo, valeu pela generalização do princípio da igualdade e da não discrimina-
ção em razão da nacionalidade. Assentando nos princípios da igualdade de tra-
tamento e da não discriminação, as quatro liberdades fundamentais do Tratado
constituíram, na prática, o primeiro fator poderoso de criação de um sentimento
de pertença a uma mesma comunidade política, que caracteriza a ideia de cida-
dania: o sentimento de que qualquer europeu, onde quer que se encontre na
União, tem direito (salvo algumas exceções) a ser tratado da mesma forma que
os nacionais desse Estado, isto é, como se fosse um deles e não um estrangeiro. 

A mesma fragilidade e simbolismo do estatuto da cidadania decorre do cír-
culo dos beneficiários dos direitos, na medida em que alguns deles não são –
sequer ‒ exclusivos dos cidadãos da União, uma vez que radicam igualmente na
esfera jurídica de “qualquer outra pessoa singular ou coletiva com residência ou
sede estatuária num Estado membro”. É o caso do direito de petição ao Parla-
mento Europeu e de recurso ao Provedor de Justiça. Assim, o facto de serem con-
cedidos igualmente a pessoas coletivas afasta-os do paradigma clássico que é o
dos direitos da cidadania: a participação do cives na vida da Pólis.

Mais ainda, os nacionais de Estados terceiros podem, também, exercer
alguns desses direitos (direito de petição nas suas três modalidades, bem como o
direito a uma boa administração) ou poderão vir a exercê-los (no caso da livre
circulação de pessoas). Na verdade, dos direitos consagrados, só dois traduzem
a especial relação entre os cidadãos da União e a União, ou seja, só dois são
exclusivos dos cidadãos da União, a saber: os direitos de participação política e
o direito de proteção diplomática e consular. Ainda assim, o direito de partici-
pação política nas eleições municipais não estabelece uma relação direta entre o
cidadão e a União, mas antes ajuda a definir a relação entre o cidadão e o Estado
da residência. Resta o direito de participação política nas eleições para o Parla-
mento Europeu em que se verifica claramente uma relação entre os cidadãos e a
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28 Precisamente a propósito da regulamentação dos direitos dos cidadãos da União inicialmente
efetuada pelo Conselho, por unanimidade, ou pelos Estados membros, atestando o carácter melin-
droso da matéria e a dificuldade de os Estados cederem poderes soberanos nesta área, assim como
no processo de aprofundamento dos direitos, destacámos a subalternização do PE, tendo em conta
que a sua participação se esgotava na emissão de um parecer, que só para o direito de livre circu-
lação era de carácter vinculativo. Esta situação foi alterada com as sucessivas revisões dos Tratados,
em que a consulta foi substituída por aprovação por parte do PE e do Conselho, independentemente
da designação atribuída a este procedimento – co-decisão ou processo legislativo especial. Dificil-
mente se compreendia como é que a instituição mais democrática e representativa dos cidadãos
interviesse de forma tão pouco expressiva na constitucionalização e no processo de definição pro-
gressiva do estatuto de cidadania da União.

União, sendo aquele o órgão que reúne os representantes dos cidadãos da
União.

O direito de proteção diplomática e consular tem um alcance limitado para
os cidadãos da União, tendo relevância e aplicação eventual para uma pequena
minoria, que pode e quer viajar para um país terceiro, onde o seu não se encon-
tre representado. 

A propósito da ausência de um enunciado de deveres do texto dos Trata-
dos, Moura Ramos sustenta que tal não pode “deixar de ser vista como tra-
duzin do uma menor densificação deste estatuto quando comparado com o 
conferido pelas entidades estaduais, por exemplo, que sempre impõem aos res-
 pectivos titulares o cumprimento de particulares deveres, como o da prestação
de serviço militar, como correlato dos direitos que lhes reconhecem.” (Ramos,
1994, p.341) 

Não obstante as várias revisões dos Tratados, até hoje, esta ausência não foi
colmatada. Sustentamos que, quer numa perspetiva estritamente jurídica, quer
pedagógico ou mesmo cívica, seria benéfico que, à semelhança do que acontece
no quadro da cidadania nacional, também na europeia, os cidadãos beneficias-
sem para além de um conjunto de direitos, da enunciação de um catálogo de
deveres.

Ainda que esta ausência tenha um alcance limitado, na medida em que os
deveres decorrem e emergem, na prática, enquanto correlativos dos direitos, a
sua justificação está diretamente relacionada com o próprio conceito de cidada-
nia da União, que não tem uma dimensão autónoma, remetendo para os nacio-
nais dos Estados membros, ou seja, as pessoas que o ordenamento jurídico
interno considere como seus nacionais. 

A atestar, também, o carácter frágil deste estatuto destacamos o facto de
estes direitos do cidadão da União, não serem direta e imediatamente exequí-
veis. Só se tornaram efetivos depois da adoção pelo Conselho das medidas ne -
cessárias, e em última instância, da adoção das medidas por parte de cada Esta -
do membro, nos termos das respetivas normas constitucionais 28. 

Mais ainda, todas estas normas admitiam e admitem derrogações, sendo
que em alguns casos os motivos invocáveis são bastante genéricos “sempre que
problemas específicos de um Estado o justifiquem”, o que permitirá aos Estados
uma grande margem de manobra e alguma discricionariedade.
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4. A UNIÃO EUROPEIA: UNIÃO DE ESTADOS OU UNIÃO DE CIDADÃOS

Efetuada a análise do conteúdo do estatuto da cidadania da União é legí-
timo questionar se estes direitos serão o bastante para definir uma cidadania, ou
se os nacionais dos Estados membros se sentem a partir de Maastricht portado-
res de uma nova identidade comum, se se sentem sujeitos da vida e da ação da
União Europeia. Os cidadãos vêm a União como algo de distante, entendem o
poder político da União como algo que não está ao seu alcance e que é dominado
por eurocratas e lobbies instalados. A grande maioria considera-se mal ou pouco
informada sobre importantes questões da vida e do funcionamento da União.
Obviamente não basta fazer desses cidadãos eleitores para um Parlamento e
esperar que assim se crie um laço, uma ligação, com a União.

Na realidade, os cidadãos europeus continuam a ter como referência para a
cidadania e como quadro normal da democracia, o Estado. A cidadania da
União não tem existência autónoma, pelo que a UE não pode considerar-se como
um verdadeiro espaço de cidadania. A União não é, ainda, uma verdadeira
comunidade de cidadãos, uma Europa de cidadãos, mas sim, ainda, uma união
de Estados! Uma união de Estados que se vê hoje,  passados quase 70 anos de
integração europeia, confrontada com novos e redobrados desafios, pelo que
para lhes fazer face necessita criar mecanismos, implementar medidas e ações
capazes de tornar a União Europeia uma realidade mais viva e mais próxima dos
cidadãos – pois eles que são os destinatários das conquistas da integração euro-
peia!

4.1. A União Europeia: desafios, vulnerabilidades e cidadania

Garante da paz, da estabilidade e da prosperidade da Europa pós II Guerra
Mundial a União Europeia vê-se, hoje, confrontada com novos e redobrados
desafios. Desafios de uma União cada vez mais heterogénea, a braços com pro-
blemas e vulnerabilidades várias que implicam uma certa indefinição quanto ao
seu futuro e com implicações claras na e para a vida dos cidadãos. Vulnerabili-
dades políticas decorrentes: de um ceticismo generalizado quanto ao seu futuro;
de um processo inédito e de consequências imprevisíveis que determinará ‒ ou
não ‒ a saída de um Estado da União; da disseminação de discursos nacionalis-
tas, extremistas e xenófobos um pouco por toda a Europa e pelo mundo; da
(in)segurança global e da constante ameaça terrorista. Vulnerabilidades econó-
micas, acentuadas pela crise económico-financeira mundial e a excessiva preo-
cupação com a contenção orçamental e o deficit público com consequências dire-
tas e profundas na vida dos cidadãos. Destas, resultam as vulnerabilidades
sociais, realçando o caráter ainda embrionário e secundário da dimensão solidá-
ria da política europeia. face a outros domínios como os das políticas monetárias
e financeira.

Mas todas estas vulnerabilidades não podem conduzir ao desmembra-
mento da unificação europeia, antes devem aumentar a nossa determinação e
convicção neste processo sem paralelo na história da humanidade!
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Para enfrentar estes desafios a União tem de ser mais forte e mais unida e
para tal necessita reforçar a sua dimensão política e personalista, centrando-se
nas pessoas, nos cidadãos ‒ nas suas preocupações, necessidades e aspirações.
Im põe-se aproximar e reconciliar a União com os seus cidadãos, construindo
uma verdadeira União dos cidadãos, com os cidadãos e para os cidadãos! Cida-
dãos que, embora parte integrante e beneficiários diretos deste processo, têm per-
 manecido indiferentes e alheados das grandes questões da construção europeia. E
neste campo, importa perceber os perigos que essa indiferença aliada à (des)infor-
mação, representam, no presente e no futuro da União. (Des)Informação domi-
nada por discursos populistas que têm ganho cada vez mais seguidores.

Torna-se assim imperioso envolver ativa e eficazmente os cidadãos no devir
da União, desenvolvendo um novo conceito de cidadania – ativa e participativa.
E como cidadania pressupõe participação e não há, nem pode ou deve haver,
participação sem conhecimento, tal como não há conhecimento sem informação
(correta e credível) defendemos a necessidade de desenvolver uma verdadeira
política de informação e de comunicação, com o envolvimento de todos ‒ Esta-
dos, Instituições, cidadãos, media. Impõe-se sensibilizar os cidadãos para a cons-
trução europeia e a importância que esta assume para a Europa e para o mundo
pois só com cidadãos informados pode haver cidadãos ativos e participativos. E
sendo a UE uma organização de Direito, essa participação é condição e garantia
essencial ao seu bom funcionamento.

5. REFLEXÃO FINAL 

O estatuto da cidadania da União está íntima e indissociavelmente ligado à
criação de uma União de Direito, ao respeito da legalidade, aos direitos funda-
mentais, à legitimidade democrática, prendendo-se com a ligação que um indi-
víduo tem perante uma realidade que o transcende. 

Mas, e apesar de todas as fragilidades enunciadas, cabe realçar o importante
carácter simbólico que o estatuto da cidadania da União encerra. Ainda que não
se afirme um povo europeu, a integração no povo de cada Estado membro, dos
ci dadãos da União aí residentes e que não possuam a respetiva nacionalidade,
reforça o sentimento de pertença, de identificação com a União, contribuindo
para a referida identidade europeia. Reforça-se o sentimento de pertença a uma
comunidade mais vasta, a um todo integrado de nacionais, de todos e de cada
um dos Estados que o compõem. A cidadania da União é um instrumento de
coesão, desde logo entre os cidadãos e as instituições e, de seguida, entre os pró-
prios Estados. Tal como está definida no Tratado surge como a tradução concreta
de uma vontade de estabelecer uma nova etapa na criação de uma “união mais
estreita entre os povos da Europa”.

Neste sentido foi encarada como um paliativo para o deficit democrático que
afeta o sistema comunitário (Boudant, 1995, p.44). Tem como objetivo favorecer
a participação do indivíduo na vida da União e conceder-lhe um lugar próprio
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nessa entidade que se pretende mais “Europeia”, mais política e cada vez menos
“Económica”. 

Embora não isento de críticas, cumpre realçar que o desafio constituído pela
criação e instituição deste estatuto designado de Cidadania da União parece ter
sido conseguido. Efetivamente, a cidadania da União consagra hoje um conjunto
de direitos, passível de desenvolvimento, extensão e aprofundamento, possibili-
dade reconhecida expressamente pelos redatores do Tratado, não obstante as
alterações efetuadas até hoje, passados mais de 25 anos desde a sua constituição,
terem um alcance muito limitado. 
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